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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Programa de Urbanização e Requalificação de Assentamentos Precários” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0141 - Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 361/2025.        
 
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0141 – Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Programa de Urbanização e Requalificação de Assentamentos Precários

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Execução de obras de infraestrutura urbana (drenagem, pavimentação, saneamento e iluminação) em comunidades de baixa renda, promovendo a dignidade habitacional e o desenvolvimento local sustentável. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECONSER
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	3.000.000,00
	 300.000,00
	2
	3.200.000,00
	350.000,00
	2
	 3.400.000,00
	 400.000,00

	2
	 3.600.000,00
	
450.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	  R$ 1.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 13.200.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		


Esta emenda visa garantir condições adequadas de moradia e infraestrutura urbana em assentamentos precários, fortalecendo o direito constitucional à moradia digna (art. 6º da CF) e o princípio da função social da propriedade (art. 182 da CF). A ação contribui diretamente para os objetivos 141.2 e 141.3 do Programa, alinhando-se aos ODS 1 (Erradicação da Pobreza), ODS 6 (Água Potável e Saneamento) e ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis).



Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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